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tar ao orçamento da Secretaria dos Transportes, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2.° — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1.°, do arti-
go43, da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3. ° — Fica alterado o orçamento do Departamen-
to de Estradas de Rodagem-DER, mediante a suplementação 
de Cz$ 1.429.292.000,00 (hum bilhão quatrocentos e vinte e 
nove milhões, duzentos e noventa e dois mil cruzados), 
observando-se nas classificações Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, a discriminação constante das Tabe-
las 1 e 3, deste Decreto. 

Artigo 4.° — A suplementação de que trata o artigo an-
terior será coberta com recursos a que alude o inciso II, do § 
1.°, do artigo 43, da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 
1964, em decorrência do disposto no artigo primeiro. 

Artigo 5.0 — Fica alterada a Programação Orçamentária 
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que trata 
o artigo 3.°, do Decreto n.° 27.984, de 29 de dezembro de 
1987, de conformidade com a Tabela 2, deste Decreto. 

Artigo 6.° — Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes; 20 de maio de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 

,. _ José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
M. Angélica Travolo Popoutchi, 

Secretária Adjunto de Economia e Planejamento 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do Governo 

1 Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 20 de 
maio de 1988. 
TABELAI Czt 

Siileiventação 
16 Secretaria dos Transportes 
16.40 Entidades Supervisionadas 
4.3J.1 Auxílios para Despesas de Capital 1.429.292.000,00 

Subtotal 1.429.292.000,» 
TOTAL.! 1.429.292.000,00 

Projetos Corrente Capital Total 
Projetos do DER 
16.88.537.7.184 1.429.292.000,00 1.429.292.000,00 

) . TOTAIS 1.429.292.000,00 1.429.292.000,00 
16.55 Depto. de Estradas de Rodagem - DER 
4.1.1.0 Obras e Instalações 1.429.292.000,00 

Subtotal 1.429.292.000,00 
TOTAL 1.429.292.000,00 

Projetos Corrente Capital Total 
Wraest. Postos Fiscais de Fronteiras 
16.88.537.7.199 " 1.429.292.000,00 1.429.292.000,00 

TOTAIS 1.429.292.000,00 1.429.292.000,00 

TABELA 2 C z $ 

Suplementação 

16 Secretaria dos Transportes 
Administração Indireta 

16.55 Depto. de Estradas de Rodagem—DER 
TOTAL 1.429.292.000,00 
2.» Quota : 795.473.000,00 
3." Quota 394.408.000,00 
4." Quota 239.411.000,00 

TABELA3 CzJ 

Suplementação 

Governo do Estado de São Paulo Orçamento-Programa do Estado 
Discriminativo da Despesa por Subprograma a Nivel de Elemento 

Órgão 16.55 - Depto. de Estradas de Rodagem - DER 
Categoria Econômica Especificação 

Total Subprogramas 
16.88.537 

4.1.1.1 Obras e Instalações 
1.429.292.000,00 1.429.292.000,00 
TOTAIS 
1.429.292.000,00 1.429.292.000,00 - -

DECRETO N.° 28.410, OE 20 DE MAIO DE 1988 
Diêpõe sobre o Sistema Unificado e Des-
centralizado de Saúde do Estado de São 
Paulo (SUDS-SP) e dá providências 
correlatas 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente a pre-
vista no Inciso XVI do artigo 34 da Constituição, tendo em 
vista o disposto no seu artigo 144, e considerando: 

que em decorrência do "Compromisso Interinstitucio-
nal" firmado em 21-5-87 (D.O.U. de 20-10-87 e D.O.E. de 
11-6-87), entre o MPAS/INAMPS e o Estado de São Pau-
lo/SES, com a interveniência do Ministério da Saúde, foi cele-
brado, entre os mesmos Partícipes e com a interveniência do 
Ministério da Saúde e do Ministério da Educação, o Convênio 
SUDS-SP-87 e seu respectivo Termo Aditivo Financeiro 
(D.O.U. de 20-10-87 e D.O.E. l.°-8-87), visando à implan-
tação do SUDS-SP; 

que a organização do SUDS-SP está inserta no Programa 
de Desenvolvimento de Sistemas Unificados e Descentraliza-
dos de Saúde, criado pelo Decreto Federal n.° 94.657, de 20-
7-87 (D.O.U. de 21-7-87), em consonância com a Exposição 
de Motivos Interministerial MPAS/MS n.° 31, de 10-7-87 
(D.O.U. de 21-7-87) e complementado pelos Decretos Fede-
raisji.°s 95.861, de 22-3-88 e 95.892 de 4-4-88; 

que o Convênio SUDS-SP/87 prevê, na Cláusula Primei-
ra, o Sistema Unificado e Descentralizado de Saúde do Estado 
de São Paulo, que se configura política e administrativamente 
pela integração dos serviços de saúde prestados, direta ou indi-
retamente, pelo INAMPS-SP, pela Secretaria de Estado da 
Saúde e pelos Municípios, com vistas ao processo de estaduali-
zação e de crescente municipalização das ações de saúde; 

que o Convênio SUDS-SP/87 estabelece, ainda, dentre 
as obrigações comuns dos Partícipes, as de "conjugar a totali-
dade de seus recursos físicos, materiais e humanos disponíveis 
no Estado, para implantação definitiva do Sistema Unificado 
e Descentralizado de Saúde do Estado de São Paulo (SUDS) e 
de "aperfeiçoar os mecanismos de relacionamento da rede pú-
blica de serviços com os serviços das entidades filantrópicas, 
hospitais universitários e entidades privadas empresariais e 
fundacionais, incorporando-asnoSUDS" (Cláusula Segunda," 
Incisos Ie VI); 

que, portanto, além dos Municípios, integrarão o SUDS-
SP outros participantes que prestam assistência médico hospi-
talar à população, como instituições filantrópicas, hospitais 
universitários, fundações públicas e privadas, autarquias, enti-
dades paraestatais, sociedades civis de fins econômicos, socie-
dades comerciais, associações diversas e prestadores indivi-
duais de serviços, aptos a suplementar as ações desenvolvidas 
pela rede oficial de serviços do Sistema; 

que tanto o Convênio SUDS-SP/87 (Cláusula Segunda, 
Inciso IV) como a Exposição de Motivos Interministerial n.° 
31/87 (Item 19), concedem prioridade à integração no SUDS-
SP de Municípios e instituições filantrópicas, mediante adesão 
ao Convênio SUDS-SP/87; 

que a adesão ao Convênio SUDS-SP/87, para integração 
de entidades públicas e privadas no Sistema é, fundamental-
mente, uma possibilidade jurídica e político-administrativa 
ditada pelo interesse público que o Sistema representa; 

que os Partícipes do Convênio SUDS-SP/87, no âmbito 
de suas respectivas competências, delegaram atribuições ao 
Presidente da CIS-SP, Secretário da Saúde do Estado de São 
Paulo, para operar as medidas necessárias à efetiva implanta-
ção do SUDS-SP, visando favorecer o processo de integração 
inerente aos objetivos do Convênio SUDS-SP/87 (Cláusula 
Décima), e que a CIS-SP, por força do Convênio 07/83 (Ações 
Integradas de Saúde), cujas atividades foram incorporadas na 
implementação do Convênio SUDS-SP/87, e do Compromis-
so Interinstitucional (Cláusula Quinta), tem, igualmente, 
mandato expresso dos Partícipes para administrar o Sistema, 
examinando e discutindo as questões essenciais do seu funcio-
namento; 

que o convênio SUDS prevê a fixação de prerrogativas e a 
atribuição de poderes ao Secretário de Estado da Saúde para 
fins de efetiva representação na CIS-SP e condução do Siste-
ma, e estabelece o compromisso do Estado de adequar a estru-
tura da Secretaria da Saúde para atender às novas atribuições 
governamentais decorrentes do processo de unificação das 
ações de saúde; e 

Considerando, finalmente, que o reconhecimento do Sis-
tema como organização deve anteceder a criação da entidade 
que irá implementá-lo na sua integralidade estrutural e fun-
cional, 

Decreta: 
Artigo 1. ° — Fica reconhecido, como estrutura organiza-

da das ações de saúde no Estado, sob a condução do Secretário 
de Estado da Saúde, Presidente da Comissão Interinstitucio-
nal de Saúde (CIS-SP), o Sistema Unificado e Descentralizado 
de Saúde do Estado de São Paulo (SUDS-SP), resultante de 
convênios SUDS-SP, celebrados entre a União e o Estado, para 
a conjugação, extensão e aprimoramento das atividades desen-
volvidas, direta ou indiretamente, por entidades federais, es-
taduais e municipais na promoção, proteção e recuperação da 
saúde da população. 

Artigo 2.° — O SUDS-SP se regerá pelas disposições do 
Convênio SUDS-SP/87, de 22/06/87, celebrado entre a 
União (MPAS/INAMPS, MS e MEC) e o Estado de São Paulo 
(GE e SES), complementadas pelos enunciados constantes do 
Compromisso Interinstitucional de 21/05/87 e da Exposição 
de Motivos Interministerial n.° 031/87, e implementadas por 
decisões da CIS-SP, resoluções secretariais pertinentes e orien-
tação emanada das instâncias normativas federais. 

Parágrafo único. Passarão a integrar, também, a normati-
vidade do Sistema as regras estabelecidas em convênios e aditi-
vos que vierem a ser firmados entre a União e o Estado de São 
Paulo para o aperfeiçoamento do SUDS. 

Artigo 3.° — Na conformidade do disposto no artigo 
1.°, Municípios, autarquias, hospitais universitários, funda-
ções públicas e privadas, outras entidades paraestatais, entida-
des filantrópicas, sociedades civis de fins econômicos, socieda-
des comerciais, associações diversas e prestadores individuais 
de serviços que atuam na área de saúde podem integrar-se no 
Sistema Unificado e Descentralizado de Saúde do Estado de 
São Paulo. 

§ 1. ° — A integração no Sistema se dará para a realização 
de atividades ou prestação de serviços, efetivando-se, no pri-
meiro caso, mediante termo de adesão instruído com projeto 
específico e, no segundo, mediante contrato administrativo. 

§ 2.° — O contrato administrativo conterá cláusula se-
gundo a qual o prestador de serviços se obriga a observar a 
normatividade do Sistema, constante do artigo 2.° e seu Pará-
grafo Único deste Decreto. 

§ 3.° — Os requisitos essenciais do projeto específico e o 
padrão de contrato administrativo serão fixados pela CIS-SP. 

§ 4.° — O Secretário de Estado da Saúde, Presidente da 
CIS-SP, firmará, pelo Sistema, os termos de adesão e os con-
tratos administrativos, cabendo-lhe, ainda, determinar, caso a 
caso, em razão do interesse público, da natureza das ações de 
saúde e da aptidão do integrante, a relação a ser com este esta-
belecida. 

§ 5.° — Na conformidade dos poderes que lhe são atri-
buídos pelo Convênio SUDS-SP, como condutor do Sistema, 
o Secretário de Estado da Saúde adotará,' 'ad referendum'' do 
Colegiado, as medidas de caráter urgente, no tocante a proje-
tos e contratos. 

Artigo 4.° — A assinatura do Termo de Adesão ao Con-
vênio SUDS-SP não confere ao Aderente direitos e prerrogati-
vas que esse Convênio atribui exclusivamente à União e ao Es-
tado, limitando-se os seus efeitos ã aceitação e ao cumprimen-
to das condições e dos objetivos estabelecidos no artigo 3.° e 
seus parágrafos. 

Artigo 5. ° — Para o pleno desempenho de sua condição 
de Presidente da Comissão Interinstitucional de Saúde (CIS-
SP), e tendo em vista as necessidades do Sistema, fica o Secre-
tário de Estado da Saúde autorizado, na forma da legislação 
vigente, a permitir e ceder o uso de bens móveis e equipamen-
tos patrimoniados na Secretaria, bem assim a praticar os atos 
de afastamento de servidores e funcionários da área da saúde 
pertencentes à Secretaria, junto a entidades integrantes do 
SUDS-SP (artigo 3.°). 

§ 1. ° — A permissão e a cessão de uso de bens far-se-á 
por termos específicos cujos padrões serão previamente apro-
vados pela CIS-SP e por órgão da Procuradoria Geral do Esta-
do. 

§ 2.° — O afastamento de servidores ou funcionários 
junto a pessoas jurídicas de direito privado far-se-á pelos atos 
administrativos de praxe e, mais, por tempo previamente 

aprovado pela CIS-SP, que integrará o contrato ou a adesão 
firmada, ressalvado à Administração o direito à cessação do 
afastamento, em qualquer tempo. 

§ 3.° — Assegurem-se aos servidores e funcionários afas-
tados na forma deste decreto todos os direitos e vantagens pre-
vistos na legislação pertinente e, em especial, o direito de in-
gresso em concursos de acesso e promoção na carreira, desde 
que não haja vedação legal. 

Artigo 6.° — Sem prejuízo das normas complementares 
que poderá baixar para execução deste Decreto, o Secretário 
de Estado da Saúde proporá ao Governador do Estado a ade-
quação da estrutura e normas operacionais da Secretaria às res-
ponsabilidades do Estado no Sistema Unificado e Descentrali-
zado de Saúde ora instituído, ouvida, quando for o caso, a 
Comissão Interinstitucional de Saúde (CIS-SP). 

Artigo 7.° — As despesas decorrentes deste Decreto cor-
rerão à conta de dotações consignadas em orçamento e suple-
mentáveis nos termos da legislação em vigor, de acordo com a 
Programação e Orçamentação Integrada (POI). 

Artigo 8.° — São considerados como adesão ao Convênio 
SUDS-SP, para efeito deste Decreto, os convênios firmados 
nos termos do Decreto 27.140, de 30-6-87, do Decreto 
27.569, de 10-11-87 edoDecreto 27.570, de 10-11-87. 

§ 1. ° — A prorrogação e alteração dos convênios a que se 
refere o ' 'caput'' far-se-ão por termo de reti-ratificação. 

§ 2.° — A partir desta data a integração de novos Mu-
nicípios, Consórcios Administrativos Intermunicipais e Hospi-
tais Filantrópicos ao Convênio SUDS-SP obedecerá ao dispos-
to neste Decreto. 

Artigo 9-1> — Fica o Secretário de Estado dii Saúde autori-
zado a firmar os termos de adesão de que trata ò artigo 3. as' 
suas prorrogações e alterações, inclusive as referentes a cláusu-
la financeira, cabendo-lhe, também, com exclusividade, de-
nunciar e rescindir esses convênios integrativos, por adesão, do 
SUDS-SP. 

Artigo 10 — As entidades da Administração Descentrali-
zada do Estado ficam, por seus dirigentes, autorizadas a aderi-
rem ao Convênio SUDS, na forma deste Decreto. 

Artigo 11 — Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Artigo 12 — Ficam revogadas as disposições em contrá-
rio, em especial os Decretos 27.140, de 30-6-87, 27.569, de 
10-11-87 e 27.570, de 10-11-87, ressalvados o efeito previsto 
noartigo8.°, "caput", deste Decreto, eoprazo inicial de du-
ração dos Convênios celebrados nos termos dos modelos apro-
vados pelos referidos decretos. 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de maio de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado 
José Aristodemo Pinotti, Secretário da Saúde 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 20 de 

maio de 1988. 

DECRETO N.° 28.411, DE 20 DE MAIO DE 1988 
Declara de utilidade pública a entidade 
que especifica 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1. ° — É declarada de utilidade pública a Associa-

ção Beneficente Robert Bosch, com sede em Campinas. 
Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, aos 20 de maio de 1988 
ORESTES QUÉRCIA 
Mário Sérgio Duarte Garcia, Secretário da Justiça 
Vergilio Dalla Pria Neto, Secretário da Promoção Social 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 20 de 

maio de 1988. 

DECRETO N.° 28.412, DE 20 DE MAIO DE 1988 
Declara de utilidade pública para fins de 

t ! . ; desapropriação, imóveis rurais, pertencen-
tes aos Perímetros de Apiaí, localizados 
nos Municípios de Apiaí e Iporanga, ne-
cessários à Secretaria do Meio Ambiente 
para implantação de núcleos turísticos, 
acessos e postos de fiscalização do Parque 
Estadual Turístico do Alto Ribeira — 
PETAR 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos arti-
gos 2." c 6.° do Decreto-lei Federal n.° 3.365, de 21 de junho 
de 1941; 

Considerando a necessidade de implantação efetiva de 
Parques, Reservas e Estações Ecológicas no Estado de São Pau-
lo, para fins de preservação ambiental; 

Considerando a importância ecológica do Parque Esta-
dual Turístico do Alto Ribeira, criado pelo Decreto n.° 
32.283, de 19 de maio de 1958; e 

Considerando que as terras internas ao Parque Estadual 
Turístico do Alto Ribeira, foram declaradas reservadas e ina-
lienáveis pela Lei n.° 5.973, de 23 de novembro de 1960, mas 
que, não obstante, constam, em parte da área do 11.° Períme-
tro de Apiaí, abrangida pelo referido Parque, títulos domi-
niais passíveis de serem declarados nulos de pleno direito, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Ficam declarados de utilidade pública, a 

fim de serem desapropriados pela Fazenda do Estado, por via 
judicial ou amigável, os imóveis rurais abaixo caracterizados, 
situados no Vale do Rio Bethari, mais precisamente nos 3.°, 
11.°, 20.°, 21.° e 22.° Perímetros de Apiaí, com a área total 
de 1.141,53 hectares, necessários à Secretaria do Meio Am-
biente para a implantação de núcleos turísticos, acessos e pos-
tos de fiscalização, no Parque Estadual Turístico do Alto Ri-
beira, e que constam pertencer a Ana Fernandes da Rosa, Al-
fredo Blanes e sua mulher Joana Arruda Blanes ou a quem de 
direito, herdeiros de Joana Paula Monteiro, Rosa Dias Montei-
ro e CAF — Argentífera Furnas Mineração, Indústria c Co-


